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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.821,  DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008 e Lei
nº 8.871 de 01 de setembro 2009.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 500.000,00
(Quinhentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.824,  DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.221.000,00 (Dois Milhões e Duzentos e Vinte e Um Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.825,  DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
335.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.826,  DE  30  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.829,  DE  2  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.077.000,00 (Um milhão e setenta e sete mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.831,  DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.014.550,00 (Um Milhão, Quatorze Mil e Quinhentos e Cinqüenta Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.638/1996)
Decreto  nº 17.846,

de  13  de  OUTUBRO  de  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso, a título precário,
de bem público municipal; revogação do Decreto nº
15.871, de 18 de outubro de 2007 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, pelo UNIÃO
FUTEBOL CLUBE DO MINEIRÃO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.638/1996,
a saber:
“Terreno constituído pela Área Institucional e por
parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado “Jardim Vicente Silvano”, nesta cidade,
contendo a área de 6.832,58 m2. (seis mil e
oitocentos e trinta e dois metros quadrados, e
cinqüenta e oito decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a

Rua Altino Arantes, onde mede 127,50 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete
à direita e segue 50,00 metros, confrontando com
o remanescente do Sistema de Lazer; deflete à
direita e segue 137,00 metros, confrontando com
propriedade pertencente à José Carlos Silvano ou
sucessores; deflete à direita e segue 41,00 metros,
confrontando com a Rua Dalva Prado Marcondes;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de
14,13 metros, confrontando com a confluência
das Ruas Dalva Prado Marcondes e Altino Arantes,
indo atingir o ponto de partida desta descrição,
onde fecha o perímetro.”
Art. 2o O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer
- SEMES, podendo ainda, para tanto, utilizar-se
do disposto nos incisos I e II, do artigo 4º, do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001, com
a redação dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de
outubro de 2006, o que também será acompanhado
respectivamente pela Secretaria de Segurança
Comunitária - SESCO e Secretaria de Esportes e
Lazer - SEMES.
Parágrafo único. O permissionário poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida, o
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fechamento através de cercas vivas ou de arames
ou alambrados visando a preservação da área
pública, vedada a construção de muro de alvenaria,
possibilitando, ainda, o acesso ao seu interior pelos
fiscais de áreas públicas.
Art. 3º O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes
que quiserem praticar no local as atividades de
lazer e esportivas, bem como a equipá-lo com o
necessário material esportivo.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7o As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.871, de 18 de outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

José Milton da Costa
Secretário de Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.638/1996)
Decreto  nº 17.846,

de  13  de  OUTUBRO  de  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso, a título precário,
de bem público municipal; revogação do Decreto
nº 15.871, de 18 de outubro de 2007 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
UNIÃO FUTEBOL CLUBE DO MINEIRÃO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.638/1996, a saber:
“Terreno constituído pela Área Institucional e por
parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado “Jardim Vicente Silvano”, nesta
cidade, contendo a área de 6.832,58 m2. (seis mil
e oitocentos e trinta e dois metros quadrados, e
cinqüenta e oito decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,

com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Altino Arantes, onde mede
127,50 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue 50,00 metros,
confrontando com o remanescente do Sistema de
Lazer; deflete à direita e segue 137,00 metros,
confrontando com propriedade pertencente à José
Carlos Silvano ou sucessores; deflete à direita e segue
41,00 metros, confrontando com a Rua Dalva Prado
Marcondes; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 14,13 metros, confrontando
com a confluência das Ruas Dalva Prado Marcondes
e Altino Arantes, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2o O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer -
SEMES, podendo ainda, para tanto, utilizar-se do
disposto nos incisos I e II, do artigo 4º, do Decreto
nº 13.023, de 19 de março de 2001, com a redação
dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de outubro de
2006, o que também será acompanhado
respectivamente pela Secretaria de Segurança
Comunitária - SESCO e Secretaria de Esportes e
Lazer - SEMES.
Parágrafo único. O permissionário poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida, o
fechamento através de cercas vivas ou de arames
ou alambrados visando a preservação da área
pública, vedada a construção de muro de alvenaria,
possibilitando, ainda, o acesso ao seu interior pelos
fiscais de áreas públicas.
Art. 3º O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes que
quiserem praticar no local as atividades de lazer e
esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário
material esportivo.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7o As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.871, de 18 de outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

José Milton da Costa
Secretário de Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.679/2009)
Decreto  nº  17.849,

de  13  de  OUTUBRO  de 2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, à Sra. IZABEL
RIBEIRO S. FERREIRA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 13.679/2009, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado “Jardim Santo Amaro”,
nesta cidade, contendo a área de 380,00 m²
(trezentos e oitenta metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Antonio Piantore, onde mede 9,00 metros; do
lado direito de quem da rua olha para o terreno,
confronta-se com o lote nº 1, da quadra “O”, do
mesmo loteamento, onde mede 24,03 metros; do
lado esquerdo, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 15,00 metros,
defletindo à direita e seguindo mais 17,00 metros;
nos fundos, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 18,00
metros.”
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
a permissionária obrigada a protegê-la. Também se
compromete a não retirar ou prejudicar a vegetação
de porte arbóreo, sem a devida análise e autorização
escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.399/2009)
DECRETO  Nº  17.850,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
5.399/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Tarcizo de Souza
e Elisa Trindade Coelho e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 100 - Vila João Gomes
- Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 175,00 m².
Área Construída = 205,00 m².
Matrícula nº 5.006 - 1º ORI.
Descrição: O prédio residencial sob nº 100, situado
à Rua Abílio Moysés, construído em terreno que
na sua integridade mede 7,00 metros de largura
por 25,00 metros de comprimento, completando
a área de 175,00 metros quadrados, confrontando-
se de um lado com a Viela nº 1, de outro lado e nos
fundos com propriedade de Santiago Vieira Martins
ou sucessores.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 4.341/2008)
DECRETO  Nº 17.851,

DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário,
mediante exploração de Banca de Jornais e Revistas
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e nos termos
constantes do Processo CPL nº 4.341/2008,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a titulo precário e oneroso,
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso da área pública
localizada na Praça José G. Martini, Vila Haro,
nesta cidade, para exploração de Banca de Jornais
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e Revistas, à Sra. Maria Helena Rocha de Oliveira,
portadora do RG. nº 16.382.413-7 SSP/SP e CNPF
nº 122.803.388-90, residente e domiciliada à
Afonso Gabriotti, 248, Jardim Santa Tereza,
Sorocaba, São Paulo, conforme consta do Processo
CPL nº 4341/2008.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato,
obrigando-se a permissionária ao cumprimento das
normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/1993)

PORTARIA Nº 22.666

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão Permanente de Licitações, a partir
da data de publicação desta, os seguintes membros:
Claudia Patrício Pereira, Crislaine Aparecida
Sansivieri, Marlene Manoel da Silva Leite, Mireli
Andressa Volpato, Paula Aparecida Vieira, Roberta
Sissie dos Santos Machado, Edinaldo Souto Proença
(SEAD), Flordeli da Costa Maciel (SG), Ricardo
DeVito Guilhem (SEJ), Gilberto Granado (SEF),
Luiz Antonio Gonçalves Gildes (SECID), Osmar
Sanches Sobrinho (SEHAB), Geraldo Cardozo Neto
(SEOBE), Renato Carlos Marcarenhas Filho
(SEOBE), Evaldo Teixeira Calado (SEDU), Marta
Regina Cassar (SEDU), Beatriz de Souza Leme
Camargo Maruccio (SES), Joamar Bertolli Junior
(SES), Maria Fernanda Rodrigues de Andrade
(SEMES), Jorge Alexandre Afeich Filho (SERT),
Paulo Sergio Montoro (SEDE), Priscila Bolina
Pellini (SECOM), Maria José Pereira dos Passos
Santana (SERH), José Gagliardi Junior (SECULT),
Edmilson Chelles Martins (SECULT), Francisco
Carlos Martins Fogaça (SEJUV), Maria da Penha
Nihei (SEPAR), Sheila Aparecida Laurenti de Souza
(SESCO/FISCALIZAÇÃO), Telma Regina Sanches
e Silva (SESCO/GM), Gilson Gonçalves Dias
(SESCO/GM), Roberto Carlos Marchesi (SEMA),
sob a presidência da primeira nomeada, a qual, em
seu impedimento, será substituída pela segunda
nomeada, ficando revogada a portaria nº 22.653,
de 5 de maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.667

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão de Julgamento de Convites
Presenciais, a partir da data de publicação desta,
os seguintes membros: Maria Sueli Araújo, Regina
Célia Canhada, Aline Souto Neris de Souza, Maria
Eliza Fernandes Marques, Talita Rafael, Cintia
Aparecida Nunes, Susi Mara Canavezi (SEAD),
Flordeli da Costa Maciel (SG), Ricardo DeVito
Guilhem (SEJ), Gilberto Granado (SEF), Luiz
Antonio Gonçalves Gildes (SECID), Osmar Sanches
Sobrinho (SEHAB), Geraldo Cardozo Neto
(SEOBE), Renato Carlos Mascarenhas Filho
(SEOBE), Evaldo Teixeira Calado (SEDU), Marta
Regina Cassar (SEDU), Beatriz de Souza Leme
Camargo Maruccio (SES), Joamar Bertolli Junior
(SES), Maria Fernanda Rodrigues de Andrade

(SEMES), Jorge Alexandre Afeich Filho (SERT),
Paulo Sergio Montoro (SEDE), Priscila Bolina
Pellini (SECOM), Maria José Pereira dos Passos
Santana (SERH), José Gagliardi Junior (SECULT),
Edmilson Chelles Martins (SECULT), Francisco
Carlos Martins Fogaça (SEJUV), Maria da Penha
Nihei (SEPAR), Sheila Aparecida Laurenti de Souza
(SESCO/FISCALIZAÇÃO), Telma Regina Sanches
e Silva (SESCO/GM), Gilson Gonçalves Dias
(SESCO/GM), Roberto Carlos Marchesi (SEMA),
Mauricio Augusto Coimbra Campanati (SEMA), sob
a presidência da primeira nomeada, a qual, em seu
impedimento, será substituída pela segunda
nomeada, ficando revogada a Portaria nº 22.654,
de 5 de maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.668

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão de Julgamento de Convites
Eletrônicos, a partir da data de publicação desta,
os seguintes membros: Marli Fátima Pereira, Denise
Helena Molina, Márcia Cristina Lima, Renato Toiti
Matuguma, Valéria Cristina Prestes de Almeida,
Victor Wilson Pinto Bastos, sob a presidência da
primeira nomeada, a qual, em seu impedimento,
será substituída pela segunda nomeada, ficando
revogada a Portaria SEAD nº 001, de 9 de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.669

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão de Cadastro de Fornecedores, a
partir da data de publicação desta, os seguintes
membros: Rosemeire Nunes de Oliveira, Roberto
Romano Poveda, Clarice Ortiz Martins, Danilo de
Oliveira Gomes da Silva, Elisabete Aparecida de
Mello, Rosangela Martinez Casas, sob a presidência
da primeira nomeada, a qual, em seu impedimento,
será substituída pelo segundo nomeado, ficando
revogada a Portaria nº 22.655, de 5 de maio de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.670

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da 3ª Expo Literária
de Sorocaba, a ser realizada de 21 de outubro a 24 de
outubro de 2009 e,
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve:
Art. 1º  Ficam nomeados para compor as Comissões
Executiva, de Finanças e Organizadora da 3ª Expo
Literária de Sorocaba, os seguintes membros:
I  Comissão Executiva: Anderson Santos,
Fernando Mitsuo Furukawa, Milton Ribeiro Palma,
Rodrigo Moreno, José Ailton Ribeiro, Maria
Teresinha Del Cistia e Renato Gianolla;
II  Comissão de Finanças: José Carlos
Florenzano, José Gagliardi Junior, Paulo de Tarso
César da Silva, Margarete Moreno Comitre Silveira
e Walter Alexandre Previato.
III Comissão Organizadora: Anderson Santos,
Maria Teresinha Del Cistia, Mauricio José Barrisson,
Margarete Moreno Comitre Silveira, Tania Maria
Bernardi Kalil, Paulo de Tarso César da Silva, Elisa
do Carmo Amaral Machado, Flavio Leandro Alves,
Leandro Silva, Edmilson Chelles Martins, José
Rubens Incao, Osmir Antonio da Silva, Solange
Helena Marques de Lima, Sonia Nanci Paes, Lívia
Ottati Lippi, Tania Regina Caserta, Cláudia Tavares
Ribeiro, Roseli Aparecida Arruda, Eduardo Jesus
Grignoli Eggea, Isabel Cristina Dias de Moraes
Cardoso, Silvia de Araujo Donini, Claudinei Cezar
Zago, Pedro Luiz Rodrigues, Magali Prieto, Emilia
Alquezar, Marta Regina Cassar, Ana Lopes de
Oliveira Souza, Ana Maria de Almeida Paula Rocha,
Ana Paula de Souza, Andrezza Mirelli Generoso,
Carlos Alberto Bueno Tomanick, Dalva Proença
de Lima Ferreira, Edineide dos S. Pereira Cabreada,
Flavia Sheila Tamborra, Gilberto D. Xavier de
Oliveira, Kátia Regina Pedroso de Morais, Larissa
Rondello, Leni Marchi de Masi, Loniel Leal das
Neves Junior, Lucinda de F. Bueno Cearence, Maria
Marta Vieira, Nilse Mariano, Rúbia Bertola de
Almeida Costa, Terezinha Machado, Vanessa Souza
dos Santos, Vilfred João David, Viviane Gomes dos
Santos.
Art. 2º As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término
de todas as atividades programadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  16.176/1996
INTERESSADO –  SEBASTIÃO BATISTA
ASSUNTO – Cópia  do  Habite-se
SOLICITANTE –  CARLOS ALBERTO IGNACIO

2-  PROCESSO Nº  23.265/2004
INTERESSADO –  ISRAEL DE FREITAS
ASSUNTO – Cópia da Planta

SOLICITANTE –  ISRAEL DE FREITAS

3-  PROCESSO Nº  19.729/1998
INTERESSADO –  JOSE ALEXANDRINO DA
CRUZ
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  JUAREZ PERRUT

4-  PROCESSO Nº  20.648/2000
INTERESSADO –  ADAIL MARINHO DE
SOUZA
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  ELI DUARTE DE SOUZA

5-  PROCESSO Nº  11.683/2006
INTERESSADO –  ALFREDO ALVES DA COSTA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ALFREDO ALVES DA COSTA

6-  PROCESSO Nº  19.963/1996
INTERESSADO –  EXPER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  ZAPLAN ADMINISTRAÇÃO
E CONSTRUÇÕES LTDA/NAGIB ELIAS ESPER

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  22.344/2009
 Interessado –  CRISTIANE APARECIDA
MIRANDA PEREIRA CAMARGO
 Assunto –   Solicitação
 Requerimento datado de 15/09/2009
 Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  8.024/2005
 Interessado –  ODAIR RODRIGUES
 Assunto –   Permissão de Uso
 Requerimento datado de  30/07/2009
 Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  9.310/2002
 Interessado –  APARECIDO FERREIRA
 Assunto –   Permissão de Uso
 Requerimento datado de 17/08/2009
 Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  15.624/2003
Interessado –  JOSE ANTONIO DE C. PRESTES
E OU
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 29/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  18.012/2009
Interessado –   LAURINDO BESSA SILVA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de  28/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle
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 SEDU Secretaria da Educação

Ana Maria F.P.de Sanctis
Faced

Walter Alexandre Previato
Diretor de Área de Adm. Finac. e Contábil

Maria Teresinha Del Cistia
Presidente  do Conselho

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 39
DE 15 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuições de aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T., nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo- Edital nº 08/
2008.
Dia: 20/10/2009
Local:  Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h
Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Geografia, na seguinte conformidade:
1º Lugar classificados na Disciplina Geografia,
candidatos aprovados no Processo Seletivo- Edital
nº 08/2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar o
melhor classificado presente aprovado no Processo
Seletivo- Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da deliberação CEE- SP nº 53/2005 –
a) os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, b) os portadores de diploma de
Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em História ou em Educação Moral e Cívica, c) os
´portadores de Licenciatura em História, com no
mínimo 160 horas de estudos de Geografia..
- Disciplina Inglês, na seguinte conformidade: 1º
Lugar classificados na Disciplina Inglês, candidatos
aprovados no Processo Seletivo- Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar

classificados na Disciplina Português candidatos
aprovados no Processo Seletivo Edital nº 08/2008,
atribuído nos termos da deliberação CEE- SP nº 53/
2005, com o mínimo de 160 horas de estudos em
Inglês, o melhor classificado presente.
OBS.: Os candidatos deverão apresentar no ato da
atribuição o original do Diploma com o Histórico
Escolar.

- Disciplina Matemática: candidatos aprovados no
Processo Seletivo- Edital nº 08/2008 a partir do
15º classificado;
- Disciplina Português: candidatos aprovados no
Processo Seletivo- Edital nº 08/2008 a partir do
25º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 15 de Outubro de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO

DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO
EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 41
DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba   -   Auditório   -
Andar Térreo
Dia: 21 de Outubro de 2009
Horário: 10h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 693
ao 705;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 831 ao 841.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Baltazar Fernandes” – 2009

Circular nº 016/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º
cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 18/10 - (domingo)
do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
EC Novo Horizonte Reginaldo Francisco de Oliveira
EC Novo Horizonte Tiago Ferreira Lima
Espanha FC Márcio Henrique da Silva
Ipê FC Diego Simon Claro
Nacional FC–CDHU/Júlio de Mesquita Alessandro Robson de Oliveira
Projeto Social EC São Lorenzo Antonio Carlos da Silva
Projeto Social EC São Lorenzo Everton Pires

Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes” – 2009

2ª FASE - Eliminatória – 18 de outubro (domingo)
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Endereços dos Locais:
· Cajuru - Rua Mário Monteiro de Carvalho, 208 - Cajuru
· CE Brigadeiro Tobias - Av: Bandeirantes, 3963 – Brig Tobias
· CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
· CE Maria Eugênia - R: Dante Trevisan, n° 190, Maria Eugênia
· CE Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone: 3224.3580
· Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 – Barcelona

– Fone: 3227.6354
· Estádio Ademir Fiorelli -. R: Domingos Av de Campos, s/n°, Jd M A Prado
· Estádio Amanda de Almeida R: Andrelino de Souza, Maria Ant Prado
· Estádio Ariovaldo F Mendes R:Francisco B de Camargo, s/n°-N. Sorocaba
· Estádio Rui C. Rodrigues (Estrada FC) -. R: Aparecida, s/nº - Santa Rosália
· Jd Maria dos Prazeres – Rua Brasil, nº 50 – Jd Maria dos Prazeres
· Juventus -  Av. Gonçalves Júnior, s/nº Vila Barão

Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” - 2009

Quartas de final

 1º jogo – 17/10 (sábado)

2º jogo – 24/10 (sábado)

Endereços dos Locais:
CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6207
CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone: 3226.3108
CE Pinheiros  – R: Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros Fone: 3224 3580
Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 – Barcelona – Fone:
3227.6354
Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
Sorocaba, 14 de outubro 2009

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 010/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será decidida
até momentos antes do início da sessão, conforme
segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 21 de outubro de 2009.
Horário: 19h15min.
Processo nº 019/2009/CD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/06): CA ÁGUIA DE OURO X SÃO JUDAS
EC
Data: 04/10/09 – 15h40 (João César)

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Técnico, CA ÁGUIA DE OURO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º
Publique-se.
Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE ERRATA 001/09
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva
Municipal, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 17 do Anexo III (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba –
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
faz saber aos que deste EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo em vista o erro
material havido na publicação do dia 09 de outubro
de 2009, na Edição nº  1387, página 10 e 11, do
Diário Oficial do Município, em relação a punição
imposta ao atleta ODAIR ARAÚJO BRAGA,

devido ao erro de escrita na súmula do arbitro da
partida, entre as equipes EC JARDIM PLANALTO
e GE ESTRELA DO JD SÃO PAULO, torna-se a
pena aplicada de suspensão de 02 (duas) partidas,
sem efeito. Em relação ao técnico da equipe EC
JARDIM PLANALTO, OSMAR ARAÚJO
BRAGA,somente agora, identificado, pois o nome
que consta na referida súmula não está correto, será
julgado pelo Juizado Especial de Disciplina
Desportiva (JEDD), sendo sua punição publicada
no Diário Oficial do Município.
Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 025/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:
Processo nº 260/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (E): EC JARDIM PLANALTO X GE
ESTRELA DO JD SÃO PAULO
Data: 03/10/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
OSMAR ARAÚJO BRAGA
Reincidente – Processo nº 219/09
Técnico, EC JARDIM PLANALTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
Processo nº 282/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (H): EC PAINEIRAS X EC COMERCIAL/
QUALY COMPRAS
Data: 10/10/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
AGNALDO MOTA
Atleta, EC PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
RIVALDO AQUILES FARIA
Atleta, EC PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 283/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (K): ALÉM PONTE EC X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data: 10/10/09 – 15h40 (CE Maria Eugênia)
MARCELO CÉSAR
Atleta, ALÉM PONTE EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
VANDERLEI VIEIRA
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
LUCIANO ROGÉRIO VERBEL
Técnico, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 284/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (J): AEC INDEPENDENTE JD JOSANE X
SMF FUTEBOL CLUBE
Data: 10/10/09 – 15h40 (Rui Costa Rodrigues)
EDSON RICARDO MARTINS MATTOS
Atleta, SMF FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
WALDECIR APARECIDO RABELO
Reincidente – Processo nº 222/09
Atleta, SMF FUTEBOL CLUBE

Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.
JORGE ANTÔNIO DE CAMARGO
Técnico, SMF FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 285/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (L): AA SANTA CRUZ/VILA CARVALHO X
SÃO JUDAS EC DE SOROCABA
Data: 10/10/09 – 15h40 (Adeli Pires do Amaral)
RICHARD FERRI
Reincidente – Processo nº 272/09
Atleta, SÃO JUDAS EC DE SOROCABA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 14
de outubro de 2009, as 19h 00min, conforme
segue:
Processo nº 011/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/06): CA ÁGUIA DE OURO X SÃO JUDAS
EC
Data: 04/10/09 – 15h40 (João César)
Denunciado: CA ÁGUIA DE OURO
Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada
a perda de pontos da partida a favor da equipe São
Judas EC, em prejuízo da equipe CA Águia de Ouro,
considerando o disposto no artigo 53 do RGCMF,
para efeito de classificação, considerar-se-á o
placar de 03 X 00 em favor da equipe São Judas
EC.
EDUARDO MANOEL DA COSTA
Atleta, CA ÁGUIA DE OURO
Decisão: Absolvido
Publique-se.

Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

(TJD)

Edital Nº. 011/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
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Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 21 de outubro de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.
Processo nº 012/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (H): EC PAINEIRAS X EC COMERCIAL/Q
COMPRAS
Data: 10/10/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: EC PAINEIRAS
Incurso no art. 66 do CJDMS

HÉLCIO LUCAS
Atleta, EC PAINEIRAS
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º
JOÃO OLIVEIRA LIMA NETO
Técnico, EC PAINEIRAS
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º

Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  166/2009
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 12/02/
09, prorrogado por 01 (um) mês, à partir de 12/
08/09 até 11/09/09.
OBJETO:  Prestação de Serviços Técnicos
Especializados de Manutenção Corretiva e
Preventiva no Elevador da Secretaria da Cultura.
 Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  297/2006
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 12/
09/06, prorrogado por 61 (sessenta e um) dias, à
partir de 31/08/09 até 31/10/09.
OBJETO:  Prestação de Serviços para
Recuperação e Atualização de Dados Funcionais.
VALOR:  R$ 29.495,91 (vinte e nove mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e
um centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  RH Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  415/2007
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 28/
04/08, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
do seu valor inicial.
OBJETO:  Prestação de Serviços para
Implantação e Manutenção Paisagística em Vias,
Logradouros Públicos e Próprios Municipais –
LOTE A.
VALOR:  R$ 937.872,50 (novecentos e trinta e
sete mil, oitocentos e setenta e dois reais e
cinqüenta centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  Serg Paulista Construções e serviços
Técnicos Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  559/2007
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/11/07,
prorrogado por 35 (trinta e cinco) dias, à partir de
27/07/09 até 31/08/09.
Assunto: Prestação de serviços de limpeza,
destinado aos prédios dos Museusda Estrada de
Ferro Sorocabana e Histórico Sorocabano.
Valor: R$ 2.516,30 (dois mil,quinhentos e
dezesseis reais e trinta centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  1702/2009
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 26/06/
09, prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de 26/
08/09 até 25/10/09.
OBJETO:  Prestação de Serviços para Manutenção
e Operação ao Aterro de Resíduos Inertes.
VALOR:  R$ 172.436,00 (cento e setenta e dois
mil e quatrocentos e trinta e seis reais).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  1705/2009
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 26/06/
09, prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de 26/
08/09 até 25/10/09.
OBJETO:  Prestação de Serviços para Manutenção
e Operação do Aterro Sanitário.
VALOR:  R$ 493.520,00 (quatrocentos e noventa
e três mil e quinhentos e vinte reais).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  1947/2009
MODALIDADE:  Convite nº. 097/2009
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de
Engenharia para Levantamento Topográfico,
Geotécnico e Projeto Geométrico com Objetivo de
Atender ao Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Morais e Vernaglia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 91.040,00 (noventa e um
mil e quarenta reais).
DOTAÇÃO:
0301.00.3.3.90.39.99.04.122.7002.2408.

 Maria Sueli Araujo
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  2077/2009
MODALIDADE:  Pregão nº. 111/2009
OBJETO: Prestação de Serviços para Manutenção
de Hardware e Software Cobertura de espaço do

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  751/2007
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 02/02/
09, aditado em 3,51% (três virgula cinqüenta e um
por cento), do seu valor inicial.
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Ensino Fundamental.
VALOR:  R$ 119.167,30 (cento e dezenove mil,
cento e sessenta e sete reais e trinta centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 001/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 001/2009 – CPL nº 2894/2009,
destinado a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, MEDIANTE CONCESSÃO DE USO
DE ESPAÇO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS, COM A INSTALAÇÃO
DE UM POSTO DE SERVIÇOS NO PLÁCIO DOS
TROPEIROS. Sorocaba, 09 de outubro de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 121/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 121/2009 – CPL nº 2268/2009,
destinado a CONFECÇÃO DE IMPRESSOS
PADRONIZADOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE. Sorocaba, 09 de outubro de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: PS Service System Temporaria Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Alpha Server 1.200.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Skill Computer Services Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 30.850,00 (trinta mil e
oitocentos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO:
06.01.00.3390.39.08.04.129.7001.2244.

Maria Sueli Araujo
Chefe da Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 155/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 155/2009 – CPL nº 2887/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE ESPAÇADOR
PLÁSTICO. Sorocaba, 15 de outubro de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  159/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 159/2009 – CPL nº 2959/2009,
destinado a Aquisição de Software Autodesk Autocad
2010.  Sorocaba, 15 de outubro de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  164/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 164/2009 – CPL nº 3004/2009,
destinado ao Fornecimento de Pedrisco misto para
SEOBE.  Sorocaba, 15 de outubro de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 697/2006 – Pregão nº. 360/
2006.
Objeto: Fornecimento de suprimentos de
informática por 12 meses.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/
2007, prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir
de 31/07/2009 até 30/09/2009, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Info Office Shop Ltda.
 Sorocaba, 15 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 165/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 165/2009 – CPL nº 3005/2009,
destinado a Aquisição de veículos tipo Kombi para
SEAD.  Sorocaba, 15 de outubro de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2097/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 113/
2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERRÃO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 216.913,00 (Duzentos e
Dezesseis Mil, Novecentos e Treze Reais).
DOTAÇÃO:
05.01.00.3.3.90.30.22.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3192/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 270/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA
VALOR: R$ 112.258,89 (Cento e Doze Mil,
Duzentos e Cinquenta e Oito Reais, Oitenta e Nove
Centavos).
DOTAÇÃO:
110100.3390.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 356/2008 – Pregão nº. 040/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/10/
2008, prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de
13/10/09 até 12/04/10, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei.
Objeto: Fornecimento de medicamentos
injetáveis para Unidades de Pronto Atendimento.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Farmace Indústria Químico
Farmacêutica Cearense  Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3208/2008 – Pregão nº. 272/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/09/
2008, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 22/09/09 até 21/01/10, nos termos do artigo

 SES Secretaria da Saúde

57 e incisos da Lei.
Objeto: Fornecimento de insumos para Unidades
Básica de Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Becton Dickinson Industrias
Cirúrgicas Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -

Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 -

Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da
Vigilância em Saúde,

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 17.407/08
Churrascaria Real Boi LTDA EPP
Captação, tratamento e distribuição de água
Estr. Heitor Cury, 171 - Itanguá
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000052-2-3
 2-Processo nº. 28.681/08
Antônio Alves Fernandes & CIA LTDA
Bar com copa quente
Av. S. Paulo, 918 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000235-1-5
 3-Processo nº. 6.849/09
Aparecido Miranda Lanchonete - ME
Lanchonete
R. Belo Horizonte, 1116 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000236-1-2
 4-Processo nº. 10.380/09
Gizelle de Jesus Menezes Bar
Bar
R. Eugênio Leite da Cruz, 347 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000237-1-0
 5-Processo nº. 27.579/08
José Roberto Guerra da Cunha
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Roberto Simonsen, 97 - S. 01 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001356-1-5
 6-Processo nº. 3.399/09
Consulti Consultórios Integ. e Psico. e Fono. SS
LTDA
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Amazonas, 116 - S. 07 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/09/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000050-1-0
 7-Processo nº. 14.061/09
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000035-1-4
 8-Processo nº. 15.792/09
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq.
Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniella Sales de Paula
Deferido
 9-Processo nº. 22.938/09
Drogaria São Paulo S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro

Abertura/Encerramento do livro de registro
(informatizado) de medicamentos sob controle
especial da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2,
A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5;  referente a 1000
(mil) folhas.
Deferido
 10-Processo nº. 16.699/09
Almodovar & Senne LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Jurandir Escábia, 79 - Jd. Zulmira
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000049-1-0
 11-Processo nº. 17.790/09
Koiti - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica
R. Capitão Grandino, 76 - Vl. Florinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Roberta Soraci Furlani Fonseca
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção
 12-Processo nº. 22.205/09
Koiti - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica
R. Capitão Grandino, 76 - Vl. Florinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Werther Cruz de Carvalho
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção
 13-Processo nº. 19.071/09
Koiti - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica
R. Capitão Grandino, 76 - Vl. Florinda
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carolina Campioni de Oliveira
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção
 14-Processo nº. 19.072/09
Koiti - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica
R. Capitão Grandino, 76 - Vl. Florinda
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Camila Machado Viudes
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção
15-Processo nº. 19.062/09
Ednilson Lopes
R. Rio Grande do Norte, 241 - Sta. Terezinha
Solicitação Deferida
Arquive-se
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção

Em 15.10.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 59504 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, PRISCILA KRIEGLER SALES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 14 de Outubro de 2009 até 22 de Dezembro
de 2009 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.505/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCILENE APARECIDA PEREIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 05 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.506/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de BLANCA
MARGARITA MORALES CAMARGO, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.507/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAULO
CESAR DUARTE, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 12 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.508/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de OSVALDO
ARNOSTI JUNIOR, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 15 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.509/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SORAYA ORSONI DE FRANCA,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.510/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de HELAINE CRISTINA ARAUJO DE SOUSA,
Coordenador de Gestão em Convênio, da Chefia
do Poder Executivo, o seu nome de casada
HELAINE CRISTINA DE SOUSA MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.511/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PAULA MARIA PRETO, Médico, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada PAULA MARIA
PRETO MIMURA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.512/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KARINE CRISTIANE CORBALAN
BARBOSA, Vice Diretor, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada KARINE
CRISTIANE CORBALAN BARBOSA DEL
CISTIA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.516/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Outubro de 2009, os
efeitos da Portaria nº 58.260/DAP, de 04 de
Fevereiro de 2009, que nomeou ELI PRESTES
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Fiscalização de Feiras e Ambulantes, da
Secretaria da Segurança Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.517/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EGLAIR PEREIRA DO AMARAL  para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Fiscalização de Feiras e Ambulantes, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 19 de Outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.518/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve ceder à
Justiça Eleitoral, a funcionária MARIA
APARECIDA SANCHES GONCALVES
MIRAMONTES, de acordo com a Lei 6.568/2002,
regulamentada pelo Decreto nº 13.459/2002, a
partir de 19 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO CAMPOS
DE OLIVEIRA, Oficial Obras e Manutenção,
Grupo OP 12, referência 9, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de
1995 e adicional de tempo de serviço de 33%
(trinta e três por cento) adquiridos em Outubro de
2008,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA FRANCISCA
GARCIA MAGAGNA, Professor de Educação
Básica II, Nível I, Grupo MG 09, referência 5, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 16% (dezesseis por cento) adquiridos
em Março de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IVONE FERREIRA DE LIMA,
Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência
4, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos
em Janeiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) FANI RAVANHOLI DEL OMO,
Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência
6, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Abril de 2000 e adicional de tempo de serviço
de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Março
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
     Sorocaba, 16 de Outubro de 2009.

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);

03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 13 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.731/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.715/DGP, de 29 de setembro de 2009,
que nomeou MIRIAN SHIGUEKO HONDA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.732/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.708/DGP, de 29 de setembro de 2009,
que nomeou FERNANDA TRINDADE ABREU DA
SILVA MENEGALDO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.733/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLÁVIA TERUMI YOSHITOMI, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.734/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADRIANA CAMPELO DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.735/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia AGNALVA SOUZA LIMA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.736/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARINA MIRA GUERRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.737/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA DE LIMA
FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.738/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VIVIANE DE SOUZA
COELHO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA
OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.739/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MOISÉS LUIZ ANDRADE
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.740/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia KÁTIA PATRÍCIA CORREA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.741/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUIZ
CARLOS GOMES GONÇALVES JÚNIOR, nomeado
pela portaria nº. 10.725/DGP, de 06 de outubro de
2009, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.742/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.694/DGP, de 22 de setembro de 2009,
que nomeou MARIA DE LOURDES LOPES DA
SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no

uso de sua competência, atribuído pela Lei Municipal 8627, de 04 de dezembro de 2008, divulga aos
inscritos no exame seletivo para eleição de Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar de Sorocaba –
São Paulo, o resultado dos recursos e nota da prova objetiva realizada no dia 04 de outubro de 2009.

RECURSOS

APROVADO - PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

APROVADO
INSCR. NOME DOCUMENTO NOTA_OBJ NOTA_PD NOTA_FIN
400721 ADRIANA DE LARA BORGES 00000324046273 54 8,75 62,75
400298 ADRIANA NASCIMENTO MARQUES FERREIRA PONTES 00000296263126 54 6 60
400426 AILTON CUNHA DIAS 0000019439170X 48 9,5 57,5
400548 ALEXANDRE DE ARRUDA RODRIGUES 00000231635321 50 6,25 56,25
400341 ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 00000389955292 74 8,5 82,5
400337 ANA CAROLINA BELIZARIO ROSSI 00000348883870 56 8 64
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA 00000241999170 70 0 70
478 ANA CECILIA ALCALAI 00000155008183 72 4 76
400422 ANA CLAUDIA MARTINS 0000021970773X 56 7,5 63,5
400625 ANA FLAVIA CAVALCANTE SHIMIZU 00000435284113 48 8,5 56,5
400362 ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 0000022657961X 62 10 72
400274 ANA LAURA CESAR 00000322951045 48 7,25 55,25
400125 ANDRE LUIZ GAROFALO 00000237341347 58 7 65
400744 ANDRE LUIZ RODRIGUES 00000216414441 50 2,5 52,5
400838 ANDREA APARECIDA BERTI 00000238794957 44 8,5 52,5
400807 ANDREA CALZAVARA BARCELLOS 00000242230611 58 2 60
400453 ANDREA PATRICIA LAPRANO ZULIANI BIANCALANA 00000282062221 62 9,25 71,25
450091 ANDREIA GUIMARAES SCATIGNO 00000332503628 48 5,75 53,75
400089 ANGELO GABRIEL NUNES ALMEIDA 00000235000048 42 8,5 50,5
450096 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 00000010696893 76 9,5 85,5
450038 AYRTON HERCULES VIEIRA DOS SANTOS 00000187205012 50 9,5 59,5
400021 BRENDA GABRIELA FRIOLANI RIBEIRO 00000278578585 48 7,75 55,75
400653 BRUNA CRISTIANE GRANDO 00000435282682 58 1 59
400098 BRUNA CRISTINA RODRIGUES 00000333420512 52 5,5 57,5
400552 BRUNA MARIA PALLARES 00000336012287 66 6,5 72,5
400400 BRUNO DO AMARAL DALCIN 0000033661214X 52 5,75 57,75
400865 CAMILA CRISTINA BERGAMO CODONHOTO 00000337434281 46 5,75 51,75
400628 CAMILA MACHADO ROLIM 00000331527704 46 7,5 53,5
400855 CAMILA MARTINS PEREIRA LENCKI 0000026721568X 44 8,5 52,5
400186 CARLA APARECIDA SANTOS 00000222775385 52 9,5 61,5
400104 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 00000257390728 62 7,5 69,5
400611 CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 00000214548855 58 8 66
400542 CARLOS VINICIUS DE SOUZA 00000331305288 52 7 59
450007 CARMELINA DE CAMARGO PADILHA 00000251770990 56 5,5 61,5
400188 CARMEN VANIA DE MORAES RAMIRES 00000438074166 62 7 69
400067 CAROLINA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA 00000290984221 52 4,5 56,5
400713 CAROLINE PICCINATTO 00000209835941 58 5 63
400427 CELIA DE MORAES SANTOS 00000055263732 50 1,25 51,25
400822 CELIA MARIA CARVALHO DE SANCTIS MULLER 0000005941568X 62 0 62
400404 CINTHIA NUNES DE MEDEIROS 00000018961447 48 7,75 55,75
400310 CINTIA REGINA SCUDELER 00000326684499 64 9,25 73,25
400345 CLAUDIA ESTRECHECA 00000296544267 56 9 65
400633 CLEBER CARLOS RODRIGUES 00000214528649 52 4,5 56,5
400894 CLEBER PEREIRA DA SILVA 00000011118068 46 5,5 51,5
400250 CLEIDINEIA GONZALES 00000067330708 54 10 64
400275 CRISTIAN RICARDO VERDURO 00000226580659 56 4,5 60,5
450049 CRISTIANE HENCLKEIN 00000332049814 58 7,75 65,75
400323 CRISTIANE PEREZ ANTUNES 00000203328231 58 9,75 67,75
400471 DANIEL RANGEL DE SOUZA 00000334815472 58 9,25 67,25
400075 DANIEL RAPHANELLI POLICE 00000226582887 68 0,5 68,5
400823 DANIELA BERTANHA BONILHA 00000278568889 48 8 56
400751 DANIELA FERREIRA MACEDO 00000309029697 56 9 65
400801 DANIELA MAYER CATTINI 00000184446739 60 8 68
400664 DANILO CALDERON FERREIRA 00000191775800 70 8,5 78,5
400106 DANILO DE SOUZA PINHEIRO 00000335583866 48 4,5 52,5
400330 DANUBIA GENTILE MARANGONI SILVA 00000320139591 56 8,5 64,5
400012 DEBORA PASCHOAL PAPA 00000275144781 52 2,25 54,25
400808 DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS 00000344719534 46 7,75 53,75
450108 DENILSON DE CAMARGO MIRIM 00000225691073 56 9,25 65,25
450045 DIEGO PELEGI LOBO 00000435287412 58 3,5 61,5
400131 EDENILSON MARTINS CASTANHO 00000012302625 46 6,5 52,5
400219 EDILAINE BOCARDI GRETZITZ KUNTZ 00000217116243 50 10 60
400609 EDSELMA DE ALMEIDA 00000006847343 48 2 50
450126 ELAINE APARECIDA DA SILVA 00000294536632 52 2,5 54,5
400016 ELI DA SILVA 00000009417529 54 0 54
400617 ELIANE APARECIDA DEL POCO DE LIMA 00000202543936 46 7,5 53,5
400454 ELIZEU ROCHA JATOBA 00000137422465 56 6 62
400759 ELMINDA MARIA SETTE DA COSTA 00000203315534 48 7 55
400191 EMERSON ALEXANDRE NIGRO 00000225695443 52 6,5 58,5
400161 EMERSON TADEU JOAQUIM DE OLIVEIRA 00000266281886 64 0 64
450111 EMILIE SILVA SCHIMITD 00000308080129 58 7,5 65,5
400554 ERICA BARBOSA GHISIO ERBA 00000344719200 58 8 66
450196 ERICA LILIAN NUNES DE OLIVEIRA 00000265066347 50 8,5 58,5
400883 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 00000293520677 54 9,5 63,5
400811 ERIKA DA GLORIA CORDOVIL 00000332419666 52 6,75 58,75
400253 EVERSON DE OLIVEIRA GARCIA 00000189615023 48 5 53
400851 FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 00000242013430 66 5 71
400015 FATIMA ZILDA BARBOSA TABATINI 00000243059693 46 6 52
400798 FELIPE JOSE MINERVINO PACHECO 00000257393286 70 0 70
450041 FERNANDA DOS SANTOS DA COSTA 0000030350609X 44 7 51
400482 FRANCINE PERES GONZALES PINTO 00000334810206 52 6 58
400207 GIANNA STEFANIA BRENDOLAN 00000322948034 56 5,5 61,5
400493 GISLAINE APOARECIDA DE PAULA 00000256785065 68 7,5 75,5
450144 GISLAINE MACHADO ALBUQUERQUE 00000248273553 50 7 57
400618 GIULIANE ALINE DA FONSECA 00000248270692 56 5,5 61,5
400049 GIULIANO DE ALMEIDA MASCARENHAS 00000167752777 44 6 50
400292 GLAUCIA CRISTINA MONTEIRO NEGRELLI 00000226728043 46 7 53
400620 GREICIANE DE OLIVEIRA ADRIAO 00000411702798 44 7 51
400607 GUILHERME AUGUSTO DIAS GONCALVES 00000291173160 56 8 64
400870 GUSTAVO CAMARGO LARIZZATTI 00000326684980 56 6,5 62,5
400249 HELOISA ARRUDA GERALDO FERRAZ 00000113761429 46 6 52
400890 HENRIQUE HASEQAWA 00000048459070 50 2 52
400202 HILDA CARLA FERNANDES 0000027002931X 60 9,5 69,5
400674 IRALDI VIEIRA PINTO 00000334839166 52 5 57
400153 ISAURA HELENA MELLO DE MATTOS 00000192017834 56 6 62
400599 ISRAELA SANTIAGO MARIANO RIBEIRO 00000041287521 42 9,75 51,75
400600 JAIRO CONSTANTINO MARIANO JUNIOR 00000440458407 42 9 51
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400608 JESSICA CRISTINE DUARTE 00000406185384 56 9,75 65,75
400723 JOAO BATISTA CRAVO DA COSTA ROCHA 00000301126239 54 10 64
400892 JOCELI ERICA FERREIRA 00000019930681 46 4 50
400874 JOSE DA SILVA 00000006147707 54 7,5 61,5
400164 JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 00000284572639 66 8,75 74,75
400430 JOSE EDUARDO DOS SANTOS 00000013656100 56 5,25 61,25
400753 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 00000017890770 72 9,75 81,75
400701 JOSE ROBERTO BALSAMO DIAS JUNIOR 00000303512106 66 6,25 72,25
400061 JOSEANE BARBOSA VIVOT 00000309961609 56 5 61
400477 JUCELENI PAPESCHI SAMPAIO 00000292650164 68 8 76
400447 JULIANA HARO RODRIGUES 00000409882756 50 0 50
400662 JULIANA ISQUIERDO PINTOR 00000287062831 56 9,75 65,75
400007 JULIANA PEREIRA BARROS 00000407072445 70 6 76
400251 JULIANA VANESSA MARCHI 00000344716831 66 9,5 75,5
400024 KARINA LOPES PEREIRA 00000277634234 46 9,25 55,25
400449 KARLA ROBERTA DA SILVA LIMA 00000278566698 52 6,5 58,5
400407 KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO 00000303513457 56 9,75 65,75
400571 KELER APARECIDA DE OLIVEIRA COIVO 00000275145128 50 9 59
400815 KELLY BEU DE SOUZA 00000325610769 44 7,5 51,5
400705 KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES 00000294089846 46 4,75 50,75
400506 LAILA MARTIN PRADO 00000413416069 52 5 57
400864 LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI 00000199307118 58 6,5 64,5
400244 LAURA MARIA ORSI 00000340742549 82 9 91
400818 LAUREN MARTINS BLAZECK 00000300040040 52 7,75 59,75
400179 LEANDRO GABRIEL 00000452416061 46 8,5 54,5
400170 LEANDRO SILVERIO DA ROCHA 00000347474305 60 5,25 65,25
450125 LEILA REGINA CINTRA AOKI 00000217124926 54 10 64
400415 LETICIA MOREIRA 00000426252597 54 10 64
400314 LETICIA SAMPAIO MARINS 00000454798295 60 7 67
400685 LIANA MORISCO 00000334829732 48 9,25 57,25
400732 LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 00000229855635 72 6,75 78,75
400895 LIDIANA CECILIA DOS SANTOS 00000290993271 52 5,75 57,75
400299 LUCAS NASCIMENTO MARQUES FERREIRA 00000412696800 62 1,25 63,25
400757 LUCAS WILLIAN LEAL BOLDRINA 0000033481568X 54 7,5 61,5
450171 LUCIANA CRISTINA DINIZ 00000272082235 44 7,5 51,5
400436 LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES 00000334833401 58 8,75 66,75
400727 LUCIANA FORNAZIERO CARAMANTI 00000185447375 46 6 52
400457 LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 00000247052760 68 7,5 75,5
400779 LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 00000262857595 60 9,75 69,75
400763 LUCIANA RIBEIRO BRISOLA PEREIRA 00000279647499 50 0 50
400867 LUCIANA VIEIRA PINTO 00000409284087 46 10 56
400176 LUCIANE DE FREITAS SILVA 00000432839410 58 6,25 64,25
400463 LUCIANE MARTINS DOS SANTOS 00000231625285 52 2,25 54,25
400725 LUCIENE GONZALES RODRIGUES 0000026721389X 58 7,25 65,25
400303 LUIZ GUSTAVO ALBAROZZO 00000344721309 48 4 52
450183 LUZIA GONCALVES DE LIMA 00000057554371 54 5,5 59,5
400315 MAGDA STEFANO GREGGIO 00000020800633 46 4,25 50,25
400656 MAIRA HEISE 00000354660160 60 7,75 67,75
400205 MARCELA DE B SANTANA ANTUNES 00000281099583 48 2 50
400720 MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 00000231614500 64 5,25 69,25
400313 MARCELO BODELON FILHO 00000008408031 52 9,75 61,75
400221 MARCIA DE JESUS BASTOS BINELLI 0000024200555X 46 5,25 51,25
400519 MARCIA MORENO ANNUNCIATO 00000049625949 60 9 69
400354 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 00000242287918 68 7,25 75,25
400023 MARCUS PAULO RIBEIRO 00000209838887 56 2,5 58,5
450103 MARCUS VINICIUS CORTEZ 00000018110196 54 5,5 59,5
400903 MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO 00000129773578 50 8 58
400817 MARIA CASSIANE DE SOUZA 00000238385280 46 5,75 51,75
450057 MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS 00000177940384 44 6,75 50,75
400276 MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 00000009142709 64 7,25 71,25
400750 MARIA CRISTINA GUITTI MAZOTINI 00000103389349 52 9,5 61,5
400528 MARIA CRISTINA MONTEMOR SOARES MESSINA 00000008955999 56 8 64
400858 MARIA CRISTINA MORENO 00000222088953 50 6 56
400678 MARIA DO CARMO RONDELO 00000016189095 48 5,5 53,5
400085 MARIA LEONOR SIMOES 00000168799698 52 8 60
400621 MARIA RITA FERRI DE SOUZA 00000159373268 56 7,25 63,25
400841 MARIANA DE SOUZA LARA 00000244933923 48 7 55
400756 MARILI APARECIDA KUPPER 00000010740850 50 4,5 54,5
400816 MARIO ALVES DA SILVA 00000008002263 48 4 52
400630 MARISA DE OLIVEIRA MORAES 00000015937663 54 4,25 58,25
400294 MARISSOL CORREA VIEIRA 00000336015732 58 7,75 65,75
400425 MATEUS DE OLIVEIRA RAMOS 00000309039186 58 0 58
450190 MICHELE VIEIRA FERNANDES 00000322973260 58 5,25 63,25
400681 MICHELLE CRISTINE DE AVILA 00000283609096 52 0 52
400402 MILENA SILVANO LUQUES 00000347479091 46 6,75 52,75
400868 MILTON RAMOS JUNIOR 00000279163897 44 6,25 50,25
450217 MIRIAM ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 00000228473998 44 9 53
400319 MONICA MARSAL 00000226580350 50 6,75 56,75
400639 MONICA VILLAR DOTTA 0000015557212X 52 5,5 57,5
450078 NAIARA CORDEIRO SMANIOTI 00000406187848 60 6,75 66,75
400468 NATALIA CAROLINE DE LUCENA 00000336715365 76 9,25 85,25
400220 NATALIA DROICHI DE ALMEIDA 0000033738910X 76 7,25 83,25
400734 NATHALIA LATUF SOAVE 00000435266391 66 9,75 75,75
450101 NEUSA REGINA QUINTINO 00000306268085 44 8 52
400631 NILTON RODRIGO VARGAS 00000336009951 52 7,25 59,25
400606 PATRICIA RABELLO CORREA 00000347476132 52 8,25 60,25
400680 PATRICIA VIRGILIO CELESTE DE OLIVEIRA 00000228482409 54 7,75 61,75
400193 PAULA FRANCINE PIRES 00000339914245 46 7,75 53,75
400852 PAULO EDUARDO CARDOSO 00000302706938 72 10 82
400377 PRISCILA SANSIVIERI DE VECCHIO 00000341901787 46 10 56
400433 QUIRICO FELIPE RODRIGUES GORI 0000007691091X 52 0 52
400743 RAFAEL FOGACA DE ALMEIDA 00000288321005 48 5,5 53,5
400328 RAFAEL MOURA 00000231605572 50 7,5 57,5
450131 RENATA CAROLINA DE OLIVEIRA FERRAZ 00000347514686 56 5,25 61,25
400065 RENATA DE ANDRADE SOUZA 00000214527888 60 3,75 63,75
450074 RENATA SILVA ANDRADE 00000341728792 46 4,25 50,25
450024 RICARDO DE NORONHA TROY 00000248255290 60 6,25 66,25
400039 RICARDO NAKAMURA NODA 00000230331701 54 9,25 63,25
400665 RITA DE CASSIA MORENO BARBOSA 00000435267358 58 8,25 66,25
400813 ROBERTA DE ALMEIDA CHAGAS 00000250861823 58 1,5 59,5

400006 ROBIN EDY MENDES 00000009637018 52 4,25 56,25
400809 ROBSON ROMAN LUQUES DANGELO 00000302468894 66 10 76
400610 RODIMAR LIONCIO SANCHES 00000148607664 60 2,5 62,5
400824 RODOLFO FUSCO RODRIGUES ALMENARA 00000435264795 54 4,5 58,5
400736 ROSANA STROMBECKI RUIZ DINIZ 00000322937450 48 2 50
450143 ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 0000026801940X 62 7,25 69,25
400833 ROSIMEIRE PORTO 0000023502305X 58 6,75 64,75
400876 ROSMEIRE NEIRO JUSTINO ROLIM DA SILVA00000006038300 58 5,5 63,5
400831 ROSSANE ROBERTA RODRIGUES 00000235053636 50 5,5 55,5
450109 SANDRA ANTUNES DA SILVA ROSA 00000011929209 56 2,75 58,75
450072 SANDRA COELHO DENARI CONSUL PRADO00000124220927 50 5 55
400559 SANDRA REGINA CORREIA 0000013435064X 52 7 59
450157 SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 00000018370666 68 8 76
400534 SELMA APARECIDA DE CAMARGO 00000217122796 48 6 54
400424 SERGIO AUGUSTO DINIZ 00000094875467 62 2,5 64,5
400563 SERGIO XAVIER DA SILVA 00000018753323 56 5 61
400749 SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 00000348884412 62 6,25 68,25
400210 SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 00000296272942 58 8 66
400038 SIMONE VARANI CAMARGO 00000018957864 48 5,25 53,25
400861 SOLANGE BATISTA DA SILVA 00000010510400 46 4,5 50,5
400248 SUELI GUIMARAES SCATIGNO 00000014166725 48 6,75 54,75
400393 SUELI REGINA DO AMARAL 00000279547158 46 10 56
450077 SUZANA AGDA DA SILVA 00000412693070 52 9,5 61,5
400166 SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 00000338609775 78 9 87
400469 TATHIANE FRANCINE FONTES 00000277639281 58 5 63
450050 TATIANA APARECIDA DO PRADO 00000346757563 48 7 55
400879 TATIANE CASTELLUCCI 00000352015329 46 8 54
400502 THADEU DE MORAIS GREMBECKI 00000326687051 50 0 50
400588 THAIS ALESSANDRA XAVIER 00000352005750 70 10 80
400334 THAIS DE ALMEIDA MENK 0000033993198X 44 7,5 51,5
400845 THAIS HELENA BANNWART 00000435283157 64 8 72
400589 THIAGO JOSE LOURENCETTE 00000332034951 60 1 61
400875 THIAGO ROMANO VILLAS BOAS 00000277631117 52 6 58
400799 VALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS 00000015258718 52 7 59
400421 VALDOMIRO SANTOS SENA 00000128292908 52 7,5 59,5
400792 VALERIA BRENGA ISSE 00000322952517 68 8 76
400156 VALERIA REGINA MORAES LARA MEZZELANI 00000107768446 58 9 67
400196 VANDERCI FELICIO 00000006181888 52 6 58
400546 VANESSA RAMIRES LAZARO SIMOES 00000030112635 42 9 51
400776 VANISE CRISTINA DE OLIVEIRA RISSATO 00000294099761 52 9 61
400517 VILSON EUFROZINO 00000170072307 46 8 54
400771 VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 00000349393059 60 8 68
400052 VIVIAN CRISTINA RODRIGUES 00000334829021 56 4 60
400048 VIVIANE CRISTINA THEODORO RODRIGUES DE LARA 00000263384445 50 8,5 58,5
400527 VIVIANE PORTO AMADEU 00000108995499 66 9,5 75,5
400062 VIVIANE VALERINI ESCHER RAMOS PEREIRA00000342415347 48 4,5 52,5
400632 VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 00000159378461 64 5 69
400107 WELINGTON ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA 0000016386097X 48 7,5 55,5
400524 WESLEY CARLOS DA SILVA 00000427404964 62 5,5 67,5
400605 WILSON ZOROB DE MORAES 00000006550781 50 4,25 54,25
400613 YARA LUCIA SANTOS DE MORAES 00000232182358 42 8 50

LISTA DE CANDIDATOS REPROVADOS

Inscrição Identidade
400011 00000008789698
400029 00000247238831
400031 00000146895186
400042 00000439975748
400047 00000260018764
400054 00000328361951
400090 00000107765834
400117 00000435282712
400146 00000475418207
400177 00000175340468
400190 00000266271637
400206 00000249559444
400208 00000088325313
400209 00000161991026
400212 00000450625680
400214 00000030245926
400215 0000030245925X
400225 00000413275930
400234 00000348887462
400257 00000006527016
400258 00000018369985
400265 00000019791492
400266 00000011264594
400269 0000027455270X
400278 00000271390542
400279 00000009418226
400288 00000270023562
400290 00000203302102
400317 00000217120842
400318 00000013812459
400326 00000339396052
400343 00000009427572
400347 00000021267031
400348 0000024201379X
400350 000000M8458141
400351 00000291177517
400352 00000219709415
400363 00000148616124
400368 0000044162781X
400384 00000271395540
400392 00000227436751
400394 00000328906608
400399 00000363303108

400409 00000219198561
400416 00000006151405
400423 00000007640509
400445 00000017579076
400470 00000024705410
400481 00000020048434
400501 00000014927081
400509 00000213651531
400510 00000226590148
400515 00000278566959
400525 00000291120246
400539 00000203303301
400540 00000019792985
400553 00000004924998
400556 00000024275278
400568 00000010854500
400569 00000182417050
400570 00000275924452
400572 00000014053677
400574 00000109226185
400590 00096002652360
400595 00000322942226
400624 00000014933406
400634 00000091088239
400641 0000032668315X
400642 00000019179065
400644 00000263682791
400646 00000453318952
400652 00000343080485
400654 00000248267383
400661 00000105058324
400668 00000072959149
400669 00000022403283
400673 00000241996016
400677 00000010138116
400686 00000442161608
400691 00000242722349
400694 00000296551053
400702 00000226582784
400712 00000332718311
400714 00000022121456
400718 00000292703405
400722 00000006092174
400724 00000296276984

400730 00000292653086
400739 00000177033812
400740 00000014933405
400745 00000006072634
400747 00000407976942
400748 00000007861191
400755 00000340744996
400758 00000324047472
400760 0000029372717X
400774 00000255826394
400781 00000305500521
400797 00000008795732
400802 00000019335166
400805 00000008196216
400810 00000231626228
400812 00000299447078
400821 00000016380292
400830 00000287058797
400839 00000238387264
400842 00002227967362
400843 00000001543314
400844 00000018108708
400849 00000294087473
400869 00000016358455
400880 00000350455405
400886 00000020048813
400887 00000305507321
400893 00000020378080
450025 00000283608079
450028 00000225694256
450030 00000111154236
450034 0000007895387X
450053 00000348884527
450115 00000163818332
450137 00000280655599
450139 00000294539669
450148 00000280652021
450161 00000432746067
450176 00000252742552
450185 00000239169621
450186 00000417543554
450188 00000309031825
450203 00000338605009
450206 0000034471620X
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LISTA DE CANDIDATOS AUSENTES

Inscrição Identidade
400014 00000189579560
400033 00000048384252
400035 00000018524505
400057 00000159384874
400066 0000024940896X
400102 00000009559296
400105 00000015502554
400112 00000009998439
400141 00000007436873
400152 00000119450811
400198 00000309023233
400254 00000008123394
400263 00000222427036
400277 00000013992518
400300 00000305507680
400306 0000024451477X
400342 00000013269789
400355 00000014092257
400361 0000027375791X
400370 00000252747604
400373 00000432354797
400391 00000140532626
400418 00000339916308
400419 00000089672458
400441 00000427516092
400443 00000398939688
400448 00000113097633
400456 00000011206551
400476 00000272730737

400484 00000255296101
400490 00000246188911
400503 0000029099195X
400504 0000009912306X
400505 00000016188286
400512 00000265924765
400536 00000017938202
400538 00000004989182
400543 00000228462988
400545 00000303102251
400550 00000229869750
400558 00000241995619
400560 00000018668028
400577 00000139718657
400587 00000266793861
400615 00000219690534
400623 00000021969675
400655 00000244518361
400679 0000MG13431185
400709 00000343657259
400715 00000403010895
400719 00000059109361
400728 00000008321345
400737 00000241998700
400746 00000334307442
400766 00000337878092
400770 00000217128336
400772 00000301129381
400794 00000294548002
400804 00000012661878

400806 00000290982996
400826 00000188063237
400827 00000347480548
400828 00000226351361
400829 00000308096034
400832 0000011142480X
400836 00000079952222
400850 00000232781436
400854 00000284576578
400860 00000334812379
400863 00000352010642
400871 00000364471438
400882 00000309033457
400888 00000247049438
400889 00000338615507
400896 00000017891105
450006 00000221226059
450033 00000111154236
450035 00000337891631
450037 00000267719899
450040 00000244527362
450060 00000344122682
450123 00000327862890
450134 00000844120030
450152 00000231621632
450174 0000021712382X
450189 00000407068156
450215 00000340745368
450216 00000343371753
450218 00000343351766

Sorocaba, 15 de outubro de 2009.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1916 DE OUTUBRO DE 2009



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE OUTUBRO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2116 DE OUTUBRO DE 2009



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE OUTUBRO DE 2009

 FUNSERV

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 002/2009
Dispõe sobre a Jornada Mensal dos Médicos

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, considerando a publicação da Lei 8941, de 08 de outubro de 2009,
resolve:
Art  1º - A jornada mensal do Médico passa a ser de 75 (setenta e cinco) horas, com vencimento por hora
de R$ 32,85 (trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Art  6º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
da data da publicação da Lei nº 8941, de 08 de outubro de 2009.

Sorocaba, 15 de outubro de 2009

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº587/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
MARCOS PAULO MALAQUIAS, nomeado
através da  Portaria nº 581/2009, de 07 de Outubro
de 2009, para exercer o cargo de Operador de
Telemetria.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº588/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
FLAVIA MITIKO KARUKAYA FERRAZ,
nomeado através da  Portaria nº 585/2009, de 07
de Outubro de 2009, para exercer o cargo de
Operador de Telemetria.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº589/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Francis
Paulo de Sampaio, nomeado através da  Portaria
nº 582/2009, de 07 de outubro de 2009, para
exercer o cargo de Operador de E.T.A.
Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº590/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Abílio Ferreira de Oliveira, nomeado
através da  Portaria nº 583/2009, de 07 de outubro
de 2009, para exercer o cargo de Operador de
Máquinas.
Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº591/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Claudio Roberto Pereira, nomeado
através da  Portaria nº 584/2009, de 05 de junho de
2009, para exercer o cargo de Técnico de
Segurança do Trabalho I.
Sorocaba, 14 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 592/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico
municipal e dá outras providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removido do Setor de Pavimentação,
o servidor autárquico   Sr.  José Alves da Silva,
Mestre de Obras, que passará a exercer suas
atividades no Setor de Manutenção e Coleta.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 015/2006
Processo nº CPL 111/2006
Objeto: Termo de Alteração do Contrato 015/06
– Fornecimento de Bilhetes Magnéticos no
Formato Edmonson a serem utilizados no Controle
de Acesso de Passageiros do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba.
Prazo: 01/11/2009 à 31/10/2010.
Aditamento: Fica aditado a Cláusula Sétima, item 7.8.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Advancard Representações Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 02 de outubro de 2009.
Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO CPL Nº 259/09
CONCORRÊNCIA Nº 006/09

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NO
MUNICIPIO DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que

analisando os documentos apresentados pelas
licitantes, decide
HABILITAR::
Cor Line Sistema de Serviços Ltda.;
Interativa Service Ltda.;
Arcolimp Serviços Gerais Ltda.;
Panna Terceirização Ltda.;
INABILITAR:
Fortress Serviços Terceirizados Ltda.;
Partner Manutenção e Terceirização Ltda.;
Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, da publicação
deste, para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Cláudia Ap.Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato
Processo nº 0560/2004

Objeto: Termo de Permissão Onerosa para
Utilização do Aterro Sanitário Industrial de Sorocaba/
SP.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Permissionária: TCS Transportes Coletivos de
Sorocaba Ltda.
Valor: Serão fixados através de Decreto Municipal.
Assinatura: 30 de setembro de 2009.
Sorocaba, 15 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Ratificação da dispensa
de licitação n.º 07/2009

Objeto: Serviço de análise da peça orçamentária
de 2010 e PPA
Contratada: Maxiconsult Assessoria e Consultoria
Pública Ltda.
Valor: R$ 7.900,00
Fund. Legal: Artigo 24, I, da Lei n.º 8.666/93
Data: 01/10/2009
Contrato: 24/2009
Contratada: TIM Celular S/A
Objeto: Serviço de telefonia móvel
Valor: R$ 25.799,76
Assinatura: 30/07/2009
Modalidade: PREGÃO 09/2009
Contrato: 29/2009
Contratada: L.R. Comercial Ltda
Objeto: Fornecimento de produtos alimentícios
Valor: R$ 16.503,04
Assinatura: 05/10/2009

Modalidade: CONVITE 11/2009
Contrato: 30/2009
Contratada: Café Excelsior Ltda
Objeto: Fornecimento de café
Valor: R$ 8.900,00
Assinatura: 06/10/2009
Modalidade: CONVITE 12/2009
Contrato: 31/2009
Contratada: Jorge Polanczyk ME
Objeto: Manutenção técnica preventiva e corretiva
da TV Legislativa
Valor: R$ 54.000,00
Assinatura: 08/10/2009
Modalidade: CONVITE 13/2009
Contrato: 32/2009
Contratada: Maxiconsult Assessoria e Consultoria
Pública Ltda
Objeto: Serviço de análise da peça orçamentária de
2010 e PPA
Valor: R$ 7.900,00
Assinatura: 01/10/2009
Modalidade: PDL 07/2009
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 311/2001-1 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  172/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do
mês de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às
13:00 horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto
da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execução dos
autos 311/2001-1, entre partes: JOÃO CARLOS
CORREA, exeqüente, e  HB PROJETOS
INDUSTRIAIS S/C LTDA. E SILAS PEDROSO DE
ALCÂNTARA, executados, localizado à Rua Rui
Barbosa, nº 210 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
50.000,00  (cinquenta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 338, a seguir transcrito: “Um prédio
sob nº 210, com frente para a Rua Rui Barbosa,
construído em terreno que mede integralmente 8,70
metros  de frente para a referida via pública; ao lado
direito confronta-se com propriedade do Espólio de
Julião Rodrigues Moreno, medindo inicialmente 7,48
m até atingir a um cotovelo com 1,35 m, fazendo um
ângulo reto e seguindo até os fundos com 2,00 m; nos
fundos confronta-se com Fortunato de Almeida ou
seus sucessores, na medida de 6,52 m; do lado
esquerdo, confronta-se com Escolástica Rodrigues
Arruda, com a extensão de 9,48 m. Matrícula 11.738
Livro 2 do 1º CRIA DE SOROCABA. Referido imóvel
possui cerca de 50 m2 de construção distribuídos em 4
salas e um banheiro; piso frio, forro em madeira, sem
garagem; construção não tem recuo externo; porta
frontal de vidro e janela máximo-ar; uso comercial;
está em bom estado de conservação.  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Referido imóvel encontra-se penhorado também no
Processo nº 316/2001-5 da 2ª VT de Sorocaba/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de
outubro  de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
d i g i t e i .
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 813/2001-2 EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
173/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do
mês de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às

13:15 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem imóvel penhorado na execução
dos autos 813/2001-2, entre partes: NAIR DOS
SANTOS, exeqüente, e ROSE MARY TEIXEIRA -
ME, executada, localizado à Rua João Luiz Vieira
Tavares, nº 586 – Jardim São Lorenzo – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 45.000,00  (quarenta e cinco mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 137, a
seguir transcrito: IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº
52, da quadra “B”, do loteamento denominado
“JARDIM SÃO LORENZO”, Bairro da Terra
Vermelha, medindo 5,00 metros de largura, por 25,00
metros de comprimento, encerrando a área de 125,00
metros quadrados com frente para a rua João Luiz
Vieira Tavares, confrontando do lado direito, com o
lote nº 53; do lado esquerdo, com o lote nº 51; e nos
fundos com o lote nº 19, todos da mesma quadra. Av.
4, em 24/03/1998. Pelo requerimento datado de 19/
03/98, pediu-se averbar que sobre o imóvel objeto
desta matrícula, foi construído o prédio que recebeu
o nº 586, da Rua João Luiz Vieira Tavares, com área
construída de 76,70 metros quadrados. Imóvel
matriculado sob o nº 70.449 no 1º CRIA DE
SOROCABA. Benfeitorias: Casa térrea, construída
em padrão popular, composta de garagem coberta,
três dormitórios, sala, cozinha, dois banheiros e
lavanderia. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Referido imóvel
encontra-se HIPOTECADO em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, conforme averbação
R.8, em 19 de junho de 1998.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09
de outubro  de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
d i g i t e i .
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1.743/1996-2 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  174/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

      FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do
mês de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às
13:30 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem imóvel penhorado na execução
dos autos 1.743/96-2, entre partes: ANTONIO
NICOLETI, exeqüente, e RUPA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA., executada, localizado à Av.
Curitiba, n  776 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
2.000.000,00  (dois milhões de reais) da fração
correspondente a 50% do imóvel, conforme Laudo
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de Avaliação de fls. 409, a seguir transcrito: “IMÓVEL:
UM TERRENO situado na Avenida Curitiba, lado
par, bairro do Cerrado, n/cidade, com as seguidas
medidas e confrontações: - na frente, onde mede 96,00
metros, com a Avenida Curitiba; pelo lado esquerdo
de quem da frente olha para o imóvel, onde mede
101,00 metros, com a Rua Vicência Leonetti, antiga
rua nº 01 da Vila Maria, com a qual faz esquina; pelo
lado direito, segue 74,00 metros, com a Rua Santa
Escolástica, aí quebra a esquerda e segue 40,00 metros,
aí quebra a direita e segue 40,00 metros, até sair na
rua Santa Tereza, confrontando com propriedade de
João Barbaresco e Jardim Espírito Santo; pelos
fundos, onde mede 32,00 metros, com a referida rua
Santa Tereza, antiga rua nº 02, da Vila Maria;
encerrando esse imóvel a área de mais ou menos
6.742,00 metros quadrados. - Dito terreno é
constituído do lote 05 da Vila Espírito Santo, dos
lotes de 1 a 12 da quadra A da Vila Maria, e outros
terrenos sem designação especial.” O imóvel é objeto
da matrícula 20.108, do Segundo Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos de Sorocaba. Conforme Av.1-
20.108, de 30 de novembro de 1.981, no imóvel foi
edificado um prédio de destinação industrial, que
recebeu o nº 776, da Avenida Curitiba. Conforme Av.7-
20.108, de 11 de maio de 1.995, a Avenida Curitiba,
para a qual faz frente o imóvel, atualmente, denomina-
se Avenida Dr. Armando Pannunzio. Conforme R.8-
20.108, de 23 de maio de 1.995, os proprietários deram
o imóvel em HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO,
ÚNICO E ESPECIAL GRAU, sem concorrência de
terceiros, à favor do BANCO BANDEIRANTE S/A,
para garantia da dívida contraída pela RUPA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. No imóvel
há várias edificações, que totalizam aproximadamente
5.408,00 metros quadrados de área construída na
referida matrícula; segundo constatação realizada no
local não há fisicamente mais a “quebra” descrita na
matrícula em face de outras matrículas incorporadas
ao imóvel, encerrando a quadra com área total
aproximada em 9.000 metros quadrados; a presente
avaliação foi realizada levando-se em conta 50% da
metragem constante da matrícula, ou seja, 6.742,00
m2. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais). Referido imóvel encontra-se
penhorado também nos Processos nºs 98.0901372-8 da
1ª Vara Federal da Comarca de Sorocaba; Processo nº
1029/1997-0 da 2ª VT de Sorocaba e Processo nº 834/
1996-0 da 1ª VT de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de
outubro  de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
d i g i t e i .
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1828/2007-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  175/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do mês
de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às  13:45
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 1828/2007-3,
entre partes: UNIÃO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
N/P DO PROCURADOR GERAL DA UNIÃO,
exeqüente, e RECAUCHUTAGEM DE PNEUS REICAR
LTDA. ME, executada, encontrados à Rua Joaquim
Roque de Oliveira, nº 60 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 29, a seguir descritos:    572
(quinhentos e setenta e dois) pneus remoldados de
diversas medidas, para carros de passeio, avaliado cada
um em R$ 70,00 (setenta reais). TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$ 40.040,00 (quarenta mil e
quarenta reais). OBS: Os pneus são de diversas medidas
– aro 13.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de outubro  de
2.009. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 777/2006-1 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
176/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

      FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do mês
de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às  14:00
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 777/2006-1, entre
partes: ALDEMIR FERNANDES DE SOUZA, exeqüente,
e OMNI CRUSHING & SCREENING IMPORTAÇÂO
E EXPORTAÇÃO LTDA., executada, encontrado à Av.
São Paulo, nº 2.719 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
14.000,00  (quatorze mil reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 136, a seguir transcrito: Uma máquina de solda
MIG 4 HD, marca ESAB, 582 CV, EN 60974-1 – 954601
– OR 01/96, série nº ME L743133, cor amarela, em bom
estado de uso e conservação, avaliada em R$ 14.000,00
(quatorze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de outubro  de
2.009. Eu,...............................MARIA HELENA DE

ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.432/2005-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  177/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
      FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do mês de
novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às  14:15 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 1.432/2005-4, entre partes:
MIRNA LEA PAULINO, exeqüente, e CLAUDIONOR
TEIXEIRA SOROCABA ME, executada, encontrados à
Rua Geraldo R. Duarte, nº 92 – Parque das Laranjeiras
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
169, que são os seguintes: 1) Máquina de Costura, tipo
reta, marca Juki, modelo DDL – 227, nº B227 91749,
avaliada em R$ 1.200,00; 2) Máquina de Costura, tipo
Overloque, modelo M1 – 1933, nº 598 – CA, marca
Vênus, avaliada em R$ 2.400,00; 3) Máquina de Costura,
tipo Galoneira, marca Siruba, modelo E007, nº W 122
– 356, avaliada em R$ R$ 3.600,00; 4) Máquina de
Costura, tipo ponto-corrente, marca Lumak, modelo
LU – 3800, avaliada em R$ 3.300,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 10.500,00  (dez mil e quinhentos
reais). OBS: Todas as máquinas se encontram em bom
estado de conservação, em uso e completas (com motor e
gabinete), bifásicas (110 ou 220 Volts).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de outubro  de
2.009. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 288/2002-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
178/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do
mês de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às
14:30 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bens penhorados na execução dos
autos 288/2002-6 ,  entre partes: EUGENIO
JEFFERSON DE CAMARGO, exeqüente,  e
CLÁUDIO MÁRCIO DOS SANTOS ME, executado,
encontrados à Rua Júlio Ribeiro , nº 803 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 660,00  (seiscentos e sessenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 88, a
seguir transcrito: 1) Uma mesa retangular com tampo
em mármore, medindo cerca de 0,60 m x 1,00 m, com
pés tubulares, na cor branca, avaliada em R$ 250,00;
2) um armário, em fórmica cinza, com 2 portas e 2
prateleiras, medindo cerca de 0,80 x 0,40 x 1,30 m

(altura), avaliado em R$ 180,00; 3) duas cadeiras
fixas, em tecido preto, avaliada em R$ 40,00 cada,
totalizando R$ 80,00; 4) uma escrivaninha, em
fórmica cinza, com 2 gavetas, pés de ferro na cor
preta, medindo cerca de 0,70 x 1,10 m, avaliada em
R$ 150,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 660,00
(seiscentos reais). Os bens se encontram em bom
estado de uso e conservação.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM,  Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 362/2008-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 179/2009

     O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  09 (nove) dias do
mês de novembro do ano de  2009 (09/11/2009), às
14:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 362/2008-0, entre partes: MARIA HELENA
DA SILVA, exeqüente, e PLASTILAN BAR E
ESPAÇO PARA EVENTOS LTDA. ME, executada,
encontrados à Praça Frank Speers, 32 – Vila Santana
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 7.000,00  (sete mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 72, a
seguir transcrito: Dois televisores de plasma, cor preta,
da marca Sansung, 42 polegadas, em perfeito estado
de uso e conservação, avaliado cada um, em R$
3.500,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES:  R$ 7.000,00
(sete mil reais) .
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 09 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.
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